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1. ENQUADRAMENTO 

 

A Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030, aprovada com a 

Resolução de Conselho de Ministros n.º 55/2018, de 7 de maio, considera três vértices 

estratégicos, a saber: 

i) Melhorar o estado de conservação do património natural; 

i) Promover o reconhecimento do valor do património natural; e 

ii) Fomentar a apropriação dos valores naturais e da biodiversidade pela sociedade. 

Assim, prossegue-se uma visão de longo prazo que estipula que deverá ser prosseguida a meta 

de estancar a perda da biodiversidade nacional, aprofundando a sua conservação e utilização 

sustentável e promovendo a respetiva valorização, apropriação e reconhecimento por todos os 

agentes e pela sociedade.  

Na verdade, na ENCNB 2030 está claramente patente a integração de uma «cultura ambiental e 

do território», onde deverão ser fortalecidas a cooperação e as parcerias entre as diferentes 

áreas de governação, nos diferentes níveis, entre o domínio público e o sector privado. 

Acresce referir que o desiderato desta estratégia está associado a um território e a uma 

estrutura fundiária predominantemente detida por proprietários, produtores e gestores 

privados, designadamente o que abrange o Sistema Nacional de Áreas Classificadas (SNAC). 

Por outro lado, este documento assenta no reconhecimento de que o património natural 

português concorre decisivamente para a afirmação do país internacionalmente e, deste modo, 

contribui para a concretização de um modelo de desenvolvimento assente na valorização do seu 

território e dos seus valores naturais. Neste mesmo sentido, estabelece que Portugal se deve 

posicionar na vanguarda da valorização económica da biodiversidade e dos serviços dos 

ecossistemas, encarando-os como ativos estratégicos essenciais para a coesão territorial, social 

e intergeracional. 

Um dos 30 objetivos estratégicos definidos na ENCNB 2030 é precisamente “2.2. Evidenciar a 

economia da biodiversidade e dos ecossistemas, em particular o seu papel para o 

desenvolvimento sustentável e qualidade de vida”. 

Desta forma, é preciso criar condições de equilíbrio em territórios com valores naturais 

presentes: para dinamizar modelos de desenvolvimento económico adequados aos valores 

existentes que valorizem os serviços de ecossistemas, para fixar as pessoas e controlar a pressão 

humana, para promover e gerir a visitação e a fruição das áreas naturais. 

Note-se ainda que a primeira revisão do Programa Nacional da Política de Ordenamento do 

Território, aprovada com a Lei n.º 99/2019, de 5 de setembro, confere especial relevância ao 

desafio de gerir os recursos naturais de forma sustentável. Nesta ótica, a valorização dos 

mesmos é uma condição chave para a promoção de modelos de desenvolvimento mais 

sustentáveis, inclusivos e geradores de riqueza num quadro de equilíbrio e de coesão territorial.  
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Por sua vez, a biodiversidade tem de ser considerada como uma componente patrimonial e um 

ativo em perigo de registar perdas irreversíveis, que urge ser defendido e protegido, devendo 

também haver um maior reconhecimento económico e social dos ecossistemas e dos serviços 

por ele prestados. 

É neste enquadramento que se pretendem alavancar e apoiar projetos focados na valorização 

da biodiversidade e dos serviços dos ecossistemas, designadamente a desenvolver pelo sector 

privado existente, que permitam alavancar e criar capital natural. Assumem-se e reconhecem-

se, desta forma, as oportunidades que a economia da biodiversidade e dos ecossistemas podem 

oferecer ao sector privado, mas também o contributo que os privados podem dar para uma 

melhor gestão do património natural. 

Neste contexto, o Fundo Ambiental estabelece-se como a plataforma de investimento no apoio 

de políticas ambientais para a prossecução dos objetivos do desenvolvimento sustentável, 

contribuindo para o cumprimento dos objetivos e compromissos nacionais e internacionais, 

financiando entidades, atividades ou projetos que contribuam para a proteção e conservação 

da natureza e da biodiversidade, nos termos da alínea l) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 

42-A/2016, de 12 de agosto. 

Nos termos do Despacho n.º 2269-A/2020, de 14 de fevereiro, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 33, de 17 de fevereiro, o Fundo Ambiental deverá apoiar Projetos e Estudos no 

âmbito da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, mediante a publicação de Aviso 

direcionado à gestão da biodiversidade e reforço do capital natural. 

 

2. AVISO “Conservação da Natureza e da Biodiversidade – Gestão da biodiversidade e 

reforço do capital natural 

2.1. Objetivos, áreas-chave e tipologias do Aviso n.º 5325/2020, de 30 de março de 

2020 

São objetivos gerais do presente Aviso apoiar projetos focados na valorização da biodiversidade 

e dos serviços dos ecossistemas, a desenvolver pelo sector privado e mobilizando os seus 

agentes neste âmbito, que reforcem o capital natural, contribuindo, desta forma, para a 

melhoria do estado de conservação do património natural do país e aumentando a 

demonstração e a informação empírica disponível sobre estas temáticas. 

São objetivos específicos do presente Aviso:  

2.1.1. Realização de projetos cujo foco incida na gestão ativa do território que reforce o capital 

natural presente, tendo em vista a melhoria do seu estado de conservação, 

designadamente através da redução de fatores de pressão e riscos existentes 

(alterações climáticas, desertificação, espécies invasoras, incêndios, abandono 

territorial, entre outros), da recuperação estrutural e funcional de habitats e de 

espécies, incluindo os que dizem respeito ao solo, e da valorização do território em que 

se inserem esses recursos naturais. 
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2.1.2. Realização de projetos direcionados para práticas e atividades económicas com impacto 

positivo na gestão do capital natural, nomeadamente na conservação de espécies, 

habitats e ecossistemas dependentes de práticas agro-silvo-pastoris. 

2.1.3. Realização de projetos enquadrados em modelos de desenvolvimento que valorizem o 

capital natural e os serviços de ecossistemas, permitindo a remuneração dos benefícios 

que decorrem da gestão dos serviços prestados por esses ecossistemas, nomeadamente 

para a natureza, as pessoas e a economia. 

2.1.4. Promoção de iniciativas específicas para aumentar a capacidade de gestão em 

territórios marginais e que, por essa via, valorizem a biodiversidade, sobretudo em 

ecossistemas onde a presença humana tem raízes profundas. 

 

 

2.2. Tipologias 

 

São passíveis de apresentação de candidatura no âmbito do presente Aviso projetos que tenham 

como objetivo a realização de medidas ou ações no domínio da valorização da biodiversidade e 

dos serviços dos ecossistemas e que prossigam os objetivos específicos referidos no ponto 2. do 

Aviso n.º 5325/2020. A título meramente indicativo, estes projetos poderão ser os seguintes: 

 
- Projetos de gestão ativa que reforcem o capital natural, tais como projetos de restauro de áreas 

de espécies invasoras, projetos de restauro de biodiversidade funcional (por exemplo, 

polinizadores, continuidade de sistemas, habitats aquáticos), projetos de regeneração de solos 

degradados, projetos de reconversão de povoamentos abandonados, projetos com a utilização 

de indicadores de resposta rápida a ações de conservação (como invertebrados), projetos 

focados no aumento da resiliência do território ao fogo; projetos que contribuam para combater 

a desertificação física dos solos e o aumento da biodiversidade (charcas, lagos, açudes, 

preservação de socalcos, entre outras); 

 
- Projetos que incluam práticas e atividades económicas com impacto positivo na gestão do 

capital natural, focadas no aumento da resiliência do território ao fogo e/ou na valorização 

económica de recursos endógenos (plantas aromáticas e medicinais, cogumelos, entre outras), 

tais como agro-silvo-pastorícia, apicultura, resinagem, atividades cinegéticas, incluindo práticas 

extensivas, que numa perspetiva pedagógica incluam o reconhecimento de culturas, sementes 

e raças associadas à diversidade genética resultante de atividades agro-silvo-pastoris; 

 
- Projetos que contribuam para o desenho de modelos de remuneração dos serviços de 

ecossistema prestados, considerando, no mínimo, uma das três categorias principais de serviços 

de ecossistemas: Aprovisionamento, regulação e manutenção e cultural; 

 
- Iniciativas específicas para aumentar a capacidade de gestão de territórios votados ao 

abandono, em especial terras marginais, de baixa produtividade económica, que permitam o 

reforço do capital natural. 
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2.3. Âmbito geográfico 

São elegíveis projetos localizados em Portugal continental. 

 

2.4. Beneficiários 

Constituem beneficiários elegíveis às ações enquadradas nos objetivos e tipologias do presente 
Aviso os agentes do sector privado - pessoas singulares ou coletivas- que detenham a seu cargo 
a gestão dos territórios onde os projetos serão desenvolvidos, designadamente: 
 

o Organizações Não Governamentais de Ambiente (ONGA); 
o Proprietários e gestores dos territórios de intervenção do projeto. 

 

Caso a candidatura provenha de um consórcio, compete à entidade líder estabelecer os acordos 

ou contratos necessários à implementação do projeto. 

 

2.5. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

A dotação máxima afeta ao presente Aviso é de € 1.200.000 (1 milhão e duzentos mil euros). 

 
A taxa máxima de cofinanciamento é de até 85%, no caso de ONGA, e de até 80% para os 

restantes beneficiários, incidindo sobre o total das despesas elegíveis, com financiamento 

limitado a € 80.000 (oitenta mil euros) por projeto. 

 
A forma do apoio a conceder às candidaturas a aprovar no âmbito do presente Aviso, reveste a 

natureza de subvenções não reembolsáveis, na modalidade de reembolso dos custos elegíveis 

efetivamente incorridos e pagos. 

 

3. DIVULGAÇÃO  

 

O Aviso n.º 5325/2020, foi publicado no Diário da República n.º 63, 2ª série, de 30 de março de 

2020,  no sítio do Fundo Ambiental na internet em   www.fundoambiental.pt  e foi ainda 

divulgado na conta do Fundo Ambiental no Twitter. 

 

4. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 

 

4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos 

critérios de elegibilidade dos beneficiários 

As candidaturas foram submetidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt  desde o dia  31 de março de 2020, até às 23:59 horas do dia 15 de maio 

de 2020. 

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.pt/
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Foram recebidas na plataforma do Fundo Ambiental 95 candidaturas. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela Comissão de 

Avaliação, tendo sido admitidas 76 candidaturas e excluídas 19 candidaturas. 

Foram então elaboradas as listas com as candidaturas admitidas, conforme Tabela 1, e com as 

candidaturas excluídas, conforme Tabela 2. 

 

Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação 

Nº de 
Candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de  
submissão 

Designação do beneficiário 
Tipo de  

beneficiário 

80 16/04/2020 12:15 Rui José Bastos de Matos 5.1.2 

84 17/04/2020 15:59 Conselho Diretivo dos Baldios dos Anjos 5.1.2 

93 21/04/2020 14:58 Baldio de Espindo 5.1.2 

96 24/04/2020 17:01 
FAPAS Fundo para a Proteção dos Animais 

Selvagens 
5.1.1 

98 27/04/2020 09:52 Sociedade Agrícola de Cortiças Flocor, S.A. 5.1.2 

101 27/04/2020 21:22 ALTRI FLORESTAL, SA 5.1.2 

103 28/04/2020 11:38 
Comunidade Local dos Baldios de Covas do 

Barroso 
5.1.2 

107 29/04/2020 18:03 
CASA AGRÍCOLA HERDADE DO MONTE NOVO, 

S.A. 
5.1.2 

110 30/04/2020 16:13 ARIP - Associação Rewilding Iberia PT 5.1.2 

111 30/04/2020 16:24 
CASA AGRICOLA DA HERDADE DO CONQUEIRO 

S.A. 
5.1.2 

114 30/04/2020 17:32 
CostaTerra- Sociedade Imobiliária de Grândola, 

Lda. 
5.1.2 

115 30/04/2020 17:37 Corpo Nacional de Escutas 5.1.1 

117 30/04/2020 21:49 
DESFOINVEST - SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S.A. 
5.1.2 

118 30/04/2020 23:07 Associação Transumância e Natureza 5.1.1 

119 30/04/2020 23:28 Quintal do Forno 5.1.2 

121 01/05/2020 06:08 Margarida Isabel Mendes Guerreiro Cavaco 5.1.2 

122 04/05/2020 10:56 CAA - Companhia Agrícola da Apostiça 5.1.2 

124 08/05/2020 22:37 MIGUEL MARQUEZ CORREIA 5.1.2 

125 10/05/2020 15:37 
Maria Luthgarda da Palma Rafael Martins de 

Jesus 
5.1.2 

128 11/05/2020 14:42 Pereira Palha Agricultura, Lda. 5.1.2 

130 12/05/2020 15:41 Herdade Corta Rabos de Cima 5.1.2 

132 13/05/2020 13:07 Monte da Faleira - Sociedade Agrícola, S.A. 5.1.2 

134 13/05/2020 16:04 
Associação de Compartes da Freguesia do 

Campo do Gerês 
5.1.2 

135 13/05/2020 16:09 Conselho Diretivo dos Baldios de Vilar da Veiga 5.1.2 

136 13/05/2020 16:12 Conselho Diretivo dos Baldios da Ermida 5.1.2 

137 13/05/2020 23:24 Montis, ACN 5.1.1 

138 14/05/2020 11:04 Centro Ciência Viva de Braga - ORION 5.1.2 

139 14/05/2020 12:04 
Palombar - Associação de Conservação da 

Natureza e do Património Rural 
5.1.1 

140 14/05/2020 12:20 Trilhos Irresistíveis Lda. 5.1.2 

141 14/05/2020 17:20 Conselho Diretivo do Baldio de Carvoeiro 5.1.2 

143 14/05/2020 17:52 
Quinta de Ventozelo Soc. Agrícola e Comercial, 

S.A. 
5.1.2 
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Nº de 
Candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de  
submissão 

Designação do beneficiário 
Tipo de  

beneficiário 

145 14/05/2020 21:43 
AEPGA - Associação para o Estudo e Proteção do 

Gado Asinino 
5.1.1 

148 14/05/2020 22:43 
Associação de Moradores de Ferraria de São 

João 
5.1.2 

149 15/05/2020 09:56 António Vicente 5.1.2 

151 15/05/2020 11:10 
Associação Centro Ciência Viva de Proença-a-

Nova 
5.1.2 

152 15/05/2020 12:08 RURALIDADESKOMPINTA, LDA 5.1.2 

153 15/05/2020 12:37 Zimbro, Sociedade Agrícola e Turismo, Lda. 5.1.2 

154 15/05/2020 12:40 Terraprima - Sociedade Agrícola, Lda. 5.1.2 

155 15/05/2020 14:14 PALBIT, S.A. 5.1.2 

157 15/05/2020 14:31 Paulo Henrique Domingues Unipessoal 5.1.2 

158 15/05/2020 14:35 Maria da Graça Lourenço Borralho 5.1.2 

159 15/05/2020 14:39 Colinas do Douro Sociedade Agrícola, Lda. 5.1.2 

160 15/05/2020 15:09 Conselho Diretivo do Baldio dos Vales 5.1.2 

161 15/05/2020 15:22 
Centro de TURISMO AMBIENTAL LUSO-

ESPANHOL, LDA 
5.1.2 

164 15/05/2020 15:46 Conselho Diretivo de Baldios de Pincães 5.1.2 

165 15/05/2020 15:49 Winost, Lda. 5.1.2 

166 15/05/2020 16:00 Herdade dos Grous - Agricultura e Pecuária, Lda. 5.1.2 

167 15/05/2020 16:05 
Monte do Trevo - Enoturismo, Agricultura e 

Vitivinicultura, Lda. 
5.1.2 

168 15/05/2020 16:17 Conselho Diretivo de Baldios de Fafião 5.1.2 

169 15/05/2020 17:00 Conselho Diretivo de Baldios de Cabril 5.1.2 

170 15/05/2020 17:14 
Associação De Produtores Florestais Da Serra Do 

Caldeirão 
5.1.2 

171 15/05/2020 17:20 Quinta de Murças, S.A. 5.1.2 

173 15/05/2020 18:32 NAVIGATOR FOREST PORTUGAL, S.A. 5.1.2 

174 15/05/2020 18:39 
GEOTA - Grupo de Estudos de Ordenamento do 

Território e Ambiente 
5.1.1 

175 15/05/2020 18:55 LPN - Liga para a Proteção da Natureza 5.1.1 

178 15/05/2020 19:17 Luís Manuel Machado Brito Coutinho Dias 5.1.2 

179 15/05/2020 19:18 Clube de Caçadores e Pescadores de Tavira 5.1.2 

180 15/05/2020 19:26 
APFC - Associação de Produtores Florestais do 

Concelho de Coruche e Limítrofes 
5.1.2 

181 15/05/2020 19:26 
Quercus - Associação Nacional de Conservação 

da Natureza 
5.1.1 

182 15/05/2020 19:30 J. Portugal Ramos Vinhos, S.A. 5.1.2 

183 15/05/2020 20:05 
Conselho Diretivo de Baldios de Parada de 

Monteiros 
5.1.2 

184 15/05/2020 20:49 GREENIT - UNIPESSOAL LDA 5.1.2 

185 15/05/2020 21:08 Associação de Agricultores da Charneca 5.1.2 

186 15/05/2020 22:29 
OS LAVRADORES - GESTÃO DE TURISMO 

CINEGÉTICO, LDA 
5.1.2 

187 15/05/2020 22:48 Carlos Frederico Abecassis do Amaral Neto 5.1.2 

189 15/05/2020 23:20 Geoterra - Estudos e Serviços Integrados, Lda. 5.1.2 

190 15/05/2020 23:25 Sociedade Agrícola dos Cordeiros, Lda. 5.1.2 

191 15/05/2020 23:26 Conselho Diretivo dos Baldios de Revel 5.1.2 

192 15/05/2020 23:33 
Lourambi - Associação para a Defesa do 

Ambiente do Concelho da Lourinhã 
5.1.2 

193 15/05/2020 23:37 SOCIEDADE AGRÍCOLA ALCAMINS, LDA 5.1.2 

194 15/05/2020 23:40 José Filipe da Gama Ferreira de Castro 5.1.2 

196 15/05/2020 23:54 Comissão de Compartes de Caparrosa 5.1.2 
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Nº de 
Candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de  
submissão 

Designação do beneficiário 
Tipo de  

beneficiário 

197 15/05/2020 23:58 Baldios Freguesia de Alvadia 5.1.2 

198 15/05/2020 23:58 
Terras de Guidintesta - Sociedade de 

Desenvolvimento Rural, Lda. 
5.1.2 

199 19/05/2020 10:39 Sociedade Agrícola do Freixo do Meio, Lda. 5.1.2 

200 19/05/2020 11:14 José dos Reis Brito Carecho 5.1.2 

 

Tabela 2 - Lista de candidaturas não admitidas para avaliação 

Número da 
candidatur

a 

Data 
 submissão 

Hora 
submissã

o 
Designação da Entidade NIF / NIPC 

Tipo de  
Beneficiário 

 Motivo da 
exclusão * 

94 23/04/2020 14:50 Conselho Diretivo dos Baldios da Freguesia de Campos 901759112 
Proprietário / 
Gestor   a)  

95 24/04/2020 16:32 Conselho Diretivo dos Baldios de Cantelães 900345071 
Proprietário / 
Gestor   a)  

105 29/04/2020 11:40 Águas de Gaia EM, S.A. 504763202 
Proprietário / 
Gestor   a)  

109 29/04/2020 18:56 Serras e Povoados - Associação 514545194 ONGA  b)  

112 30/04/2020 17:21 
ECOMÚRTIGA - ASSOCIAÇÃO PELA NATUREZA E 
TRADIÇÃO 507717929 

Proprietário / 
Gestor   b)  

116 C 30/04/2020 21:44 Associação de Viticultores do Concelho de Palmela 502136618  ONGA  b)  

123 05/05/2020 18:33 Companhia das Lezírias, S.A. 500068054 
Proprietário / 
Gestor a) 

126 C 11/05/2020 10:15 
CINELOTÃO-EXPL. DE ACTIV. AGRÍCOLAS E CINEGÉTICAS 
DE MARTIMLONGO, LDA 503924466 

Proprietário / 
Gestor   b)  

127 C 11/05/2020 11:08 Associação de Defesa do Património de Mértola 501283269 ONGA  b)  

129 C 11/05/2020 19:54 Trevo- Florestal, Agricultura e Ambiente, Lda. 501714928 
Proprietário / 
Gestor   b)  

133 C 13/05/2020 15:22 Desafio das Letras Unipessoal Lda. 507663020 
Proprietário / 
Gestor   a), b) e c)  

142 14/05/2020 17:39 Conselho Diretivo do Baldio de Folgosinho 901618446 
Proprietário / 
Gestor   a)  

146 14/05/2020 21:55 MONTE DO ESPARGAL LAVOURA, LDA. 503567574 
Proprietário / 
Gestor   a)  

150 15/05/2020 10:36 
FLORESTGAL - EMPRESA DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO FLORESTAL, S.A 504528319 

Proprietário / 
Gestor   a)  

163 C 15/05/2020 15:32 2BForest Lda. 513872760 
Proprietário / 
Gestor   b)  

172 15/05/2020 17:27 Associação Montícola 514856114 
Proprietário / 
Gestor   a)  

177 C 15/05/2020 19:14 Plantar Uma Árvore - Associação 510260462 ONGA  c)  

188 C 15/05/2020 23:06 
Tagis - Centro de Conservação das Borboletas de 
Portugal 506770311 ONGA  b)  

195 15/05/2020 23:48 
Bonus Itineris - Cooperativa de Qualificação Turística e 
Territorial CRL 513033440 

Proprietário / 
Gestor   a)  

              

* Excluído por não provar cumulativamente a sua qualidade de agente do setor privado (1), pessoa singular ou 

coletiva, que detenha a seu cargo a gestão dos territórios onde os projetos serão desenvolvidos, nos termos 
definidos no ponto 5.1 do Aviso n.º 5325/2020. Em consórcio, todas as partes são beneficiárias, pelo que todas 
têm que cumprir os critérios de elegibilidade do referido ponto 5.1. 

a) Beneficiário não é agente do setor privado 
b) Beneficiário não prova ser gestor do território 
c) Não cumpre 9.2.4 - Apresentar uma candidatura 

(1) Considerados os números 2, 3 e 4 do artigo 82º da Constituição da República Portuguesa que define os três setores de 

propriedade dos meios de produção, conjugado com o Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3/10, que estabelece o Regime jurídico do 
setor público empresarial. 
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Após a fase de admissão das candidaturas, iniciou-se o processo de avaliação das mesmas, 

seguindo-se o modelo de avaliação das candidaturas constante do Anexo III do Aviso n.º 

5325/2020, de 30 de março de 2020, apenso ao presente relatório. 

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, e para efeitos de aprovação 

para cofinanciamento público, as candidaturas foram ordenadas conforme o valor da Pontuação 

Global da Candidatura (PG), tendo-se obtido a ordenação que se encontra na Tabela 3. 

 

Tabela 3 - Lista ordenada de candidaturas, por ordem decrescente do valor da Pontuação 

Global (PG) das candidaturas admitidas para avaliação  

Nº de 
Candidatura 

Designação do beneficiário 
Tipo de  

beneficiário 
PG 

119 Quintal do Forno 5.1.2 4,82 

141 Conselho Diretivo do Baldio de Carvoeiro 5.1.2 4,76 

183 Conselho Diretivo de Baldios de Parada de Monteiros 5.1.2 4,63 

101 ALTRI FLORESTAL, SA 5.1.2 4,62 

174 
GEOTA - Grupo de Estudos de Ordenamento do Território e 

Ambiente 
5.1.1 4,62 

175 LPN - Liga para a Proteção da Natureza 5.1.1 4,62 

153 Zimbro, Sociedade Agrícola e Turismo, Lda. 5.1.2 4,61 

140 Trilhos Irresistíveis Lda. 5.1.2 4,46 

160 Conselho Diretivo do Baldio dos Vales 5.1.2 4,38 

125 Maria Luthgarda da Palma Rafael Martins de Jesus 5.1.2 4,37 

199 Sociedade Agrícola do Freixo do Meio, Lda. 5.1.2 4,37 

187 Carlos Frederico Abecassis do Amaral Neto 5.1.2 4,33 

103 Comunidade Local dos Baldios de Covas do Barroso 5.1.2 4,25 

168 Conselho Diretivo de Baldios de Fafião 5.1.2 4,25 

128 Pereira Palha Agricultura, Lda. 5.1.2 4,23 

148 Associação de Moradores de Ferraria de São João 5.1.2 4,22 

159 Colinas do Douro Sociedade Agrícola, Lda. 5.1.2 4,16 

164 Conselho Diretivo de Baldios de Pincães 5.1.2 4,15 

166 Herdade dos Grous - Agricultura e Pecuária, Lda. 5.1.2 4,11 

189 Geoterra - Estudos e Serviços Integrados, Lda. 5.1.2 4,05 

191 Conselho Diretivo dos Baldios de Revel 5.1.2 4,02 

170 Associação De Produtores Florestais Da Serra Do Caldeirão 5.1.2 4,01 

165 Winost, Lda. 5.1.2 3,95 

154 Terraprima - Sociedade Agrícola Lda. 5.1.2 3,92 

110 ARIP - Associação Rewilding Iberia PT 5.1.2 3,89 

200 José dos Reis Brito Carecho 5.1.2 3,89 

143 Quinta de Ventozelo Soc. Agrícola e Comercial S.A. 5.1.2 3,84 

167 Monte do Trevo - Enoturismo, Agricultura e Vitivinicultura, Lda. 5.1.2 3,84 

190 Sociedade Agrícola dos Cordeiros, Lda. 5.1.2 3,84 

193 SOCIEDADE AGRÍCOLA ALCAMINS, LDA 5.1.2 3,84 

196 Comissão de Compartes de Caparrosa 5.1.2 3,84 

197 Baldios Freguesia de Alvadia 5.1.2 3,84 

136 Conselho Diretivo dos Baldios da Ermida 5.1.2 3,82 

185 Associação de Agricultores da Charneca 5.1.2 3,74 

169 Conselho Diretivo de Baldios de Cabril 5.1.2 3,72 

182 J. Portugal Ramos Vinhos, S.A. 5.1.2 3,71 

194 José Filipe da Gama Ferreira de Castro 5.1.2 3,70 
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Nº de 
Candidatura 

Designação do beneficiário 
Tipo de  

beneficiário 
PG 

161 Centro de TURISMO AMBIENTAL LUSO-ESPANHOL LDA. 5.1.2 3,66 

84 Conselho Diretivo dos Baldios dos Anjos 5.1.2 3,64 

93 Baldio de Espindo 5.1.2 3,64 

115 Corpo Nacional de Escutas 5.1.1 3,64 

145 AEPGA - Associação para o Estudo e Proteção do Gado Asinino 5.1.1 3,64 

178 Luís Manuel Machado Brito Coutinho Dias 5.1.2 3,62 

152 RURALIDADESKOMPINTA, LDA 5.1.2 3,59 

134 Associação de Compartes da Freguesia do Campo do Gerês 5.1.2 3,57 

98 Sociedade Agrícola de Cortiças Flocor, S.A. 5.1.2 3,54 

107 CASA AGRÍCOLA HERDADE DO MONTE NOVO, S.A. 5.1.2 3,46 

111 CASA AGRICOLA DA HERDADE DO CONQUEIRO, S.A. 5.1.2 3,46 

117 DESFOINVEST - SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A. 5.1.2 3,46 

132 Monte da Faleira - Sociedade Agrícola, S.A. 5.1.2 3,41 

96 FAPAS Fundo para a Proteção dos Animais Selvagens 5.1.1 3,40 

114 CostaTerra- Sociedade Imobiliária de Grândola, Lda. 5.1.2 3,36 

184 GREENIT - UNIPESSOAL LDA 5.1.2 3,35 

171 Quinta de Murças, S.A. 5.1.2 3,30 

118 Associação Transumância e Natureza 5.1.1 3,20 

181 Quercus - Associação Nacional de Conservação da Natureza 5.1.1 3,19 

137 Montis, ACN 5.1.1 3,16 

135 Conselho Diretivo dos Baldios de Vilar da Veiga 5.1.2 3,15 

173 NAVIGATOR FOREST PORTUGAL, S.A. 5.1.2 3,15 

122 CAA - Companhia Agrícola da Apostiça 5.1.2 3,11 

198 Terras de Guidintesta - Sociedade de Desenvolvimento Rural, Lda. 5.1.2 3,11 

151 Associação Centro Ciência Viva de Proença-a-Nova 5.1.2 3,09 

155 PALBIT SA 5.1.2 3,07 

121 Margarida Isabel Mendes Guerreiro Cavaco 5.1.2 3,04 

149 António Vicente 5.1.2 3,03 

130 Herdade Corta Rabos de Cima 5.1.2 3,01 

157 Paulo Henrique Domingues Unipessoal 5.1.2 3,01 

158 Maria da Graça Lourenço Borralho 5.1.2 2,85 

180 
APFC - Associação de Produtores Florestais do Concelho de Coruche 

e Limítrofes 
5.1.2 2,79 

179 Clube de Caçadores e Pescadores de Tavira 5.1.2 2,65 

186 OS LAVRADORES - GESTÃO DE TURISMO CINEGÉTICO, LDA 5.1.2 2,65 

80 Rui José Bastos de Matos 5.1.2 2,40 

192 
Lourambi - Associação para a Defesa do Ambiente do Concelho da 

Lourinhã 
5.1.2 2,39 

138 Centro Ciência Viva de Braga - ORION 5.1.2 2,38 

139 
Palombar - Associação de Conservação da Natureza e do Património 

Rural 
5.1.1 1,91 

124 MIGUEL MARQUEZ CORREIA 5.1.2 1,86 

 

4.2. Audiência prévia de interessados 

Tendo sido divulgado o 2º Relatório Preliminar de Avaliação com a lista das candidaturas 

admitidas e não admitidas, bem como a lista das candidaturas elegíveis para financiamento, o 

mesmo foi submetido a audiência dos interessados, nos termos do artigo 121º e seguintes do 

Código do Procedimento Administrativo (CPA), tendo as pronúncias sido efetuadas por escrito. 
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A audiência prévia decorreu por dez dias úteis, entre 14-07-2020 e 28-07-2020 tendo sido submetidas 

no separador do Aviso n.º 5235/2020 na Plataforma do Fundo Ambiental, as pronúncias de 15 

candidatos, conforme listagem abaixo: 

 

N.º Candidatura Entidade 

98 Sociedade Agrícola de Cortiças Flocor, SA 

128 Pereira Palha Agricultura, Lda. 

134 Associação de Compartes da Freguesia do Campo do Gerês 

137 Montis, ACN 

138 Centro Ciência Viva de Braga - ORION 

150 FLORESTGAL - EMPRESA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO FLORESTAL, SA 

159 Colinas do Douro Sociedade Agrícola, Lda. 

165 Winost, Lda. 

169 Conselho Diretivo de Baldios de Cabril 

182 J. Portugal Ramos Vinhos, S.A. 

185 Associação de Agricultores da Charneca 

189 Geoterra - Estudos e Serviços Integrados, Lda. 

191 Conselho Diretivo dos Baldios de Revel  

196 Comissão de Compartes de Caparrosa 

197 Baldios Freguesia de Alvadia 

 

A transcrição integral das pronúncias apresentadas pelos candidatos consta do  Anexo III ao presente 

relatório. 

Na sequência da apreciação e análises das pronúncias, a Comissão de Avaliação tomou as seguintes 

posições relativamente aos argumentos proferidos nas pronúncias, as quais se apresentam nos 

pontos que seguem. 

 
• 98 - Sociedade Agrícola de Cortiças Flocor, SA 

A avaliação da candidatura 98 - Sociedade Agrícola de Cortiças Flocor, SA, tem um mérito final no valor de 3,54. 

Após análise detalhada do documento de pronúncia sobre a classificação da Candidatura 98 - Sociedade 

Agrícola de Cortiças Flocor, SA, a Comissão de Avaliação considera que o mérito final da Candidatura 98 

permanece com o valor de 3,54 tendo em conta todos os documentos submetidos pelo beneficiário e todas as 

restantes candidaturas apresentadas no âmbito do Aviso nº 5325/2020. 

• 128 - Pereira Palha Agricultura, Lda. 

A Comissão de Avaliação, após análise detalhada da pronúncia relativa à decisão de não considerar a 

"Recuperação da infraestrutura social" como investimento elegível, reitera a decisão já tomada.  

A realização da atividade citada, não está diretamente ligada a uma valorização da biodiversidade e dos serviços 

dos ecossistemas, e como tal, o investimento indicado não está de acordo com o ponto 10.1.3. do Aviso, não 

sendo proporcional e necessário para a implementação do projeto. 

• 134 - Associação de Compartes da Freguesia do Campo do Gerês 

A avaliação da 134 - Associação de Compartes da Freguesia do Campo do Gerês tem um mérito final no valor 

de 3,57. 

Após análise detalhada do documento de pronúncia sobre a classificação da Candidatura 134 - Associação de 

Compartes da Freguesia do Campo do Gerês, a Comissão de Avaliação considera que o mérito final da 
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Candidatura 134 permanece com o valor de 3,57 tendo em conta todos os documentos submetidos pelo 

beneficiário e todas as restantes candidaturas apresentadas no âmbito do Aviso nº 5325/2020. 

• 137 - Montis, ACN 

A avaliação da candidatura 137 - Montis, ACN tem um mérito final no valor de 3,16. 

Após análise detalhada do documento de pronúncia sobre a classificação da Candidatura 137 - Montis, a 

Comissão de Avaliação considera que o mérito final da Candidatura 137 permanece com o valor de 3,16 tendo 

em conta todos os documentos submetidos pelo beneficiário e todas as restantes candidaturas apresentadas 

no âmbito do Aviso nº 5325/2020. 

• 138 - Centro Ciência Viva de Braga – ORION 

A avaliação da 138 - Centro Ciência Viva de Braga – ORION tem um mérito final no valor de 2,38. 

O projeto apresentado pelo beneficiário, apresenta-se como muito interessante, no entanto, não se enquadra 

totalmente nos objetivos específicos do Aviso nº 5325/2020, e como tal, a sua classificação reflete essa 

objetividade. 

Assim, após análise detalhada do documento de pronúncia sobre a classificação da Candidatura 138 - Centro 

Ciência Viva de Braga – ORION, a Comissão de Avaliação considera que o mérito final da Candidatura 138 

permanece com o valor de 2,38, tendo em conta todos os documentos submetidos pelo beneficiário e todos 

os critérios de avaliação do Aviso nº 5325/2020. 

 

• 150 - FLORESTGAL 

Em relação à primeira questão - legalidade do Aviso – cumpre referir o seguinte: 

Nos termos do Decreto-Lei nº 42-A/2016 de 12 de agosto, diploma que criou o Fundo Ambiental, 

nomeadamente o seu artigo 7º, é o programa de avisos para apresentação de candidaturas que deve prever, 

o procedimento de apresentação e os critérios de seleção de projetos, bem como a tipologia de apoios e 

beneficiários elegíveis. 

O programa de avisos aprovado para o corrente ano, consta do Despacho n.º 2269-A/2020, do Senhor Ministro 

do Ambiente e da Ação Climática, publicado no Diário da República nº 33 – 2º Série, de 17/02/2020, onde se 

refere que é nos avisos relativos às tipologias previstas no n.º 6, onde se insere o Aviso em questão, que 

deverão constar os elementos exigidos pelo n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, de 12 de agosto 

e atrás referidos, designadamente quem serão os beneficiários elegíveis. 

Todas as remissões para a legislação habilitante, encontra-se devidamente referenciada no Aviso em questão, 

pelo que, e contrariamente ao alegado, o mesmo não padece de qualquer ilegalidade, tendo, 

consequentemente, as regras de atribuição dos apoios aí fixadas, força obrigatória. 

 
Quanto à segunda questão, respeitante à sua elegibilidade como beneficiário, no âmbito do presente aviso, 

mais uma vez se dirá que não lhe assiste razão, pois determinando o aviso que apenas serão elegíveis como 

beneficiários agentes do setor privado e sendo a candidata, ora respondente, um agente do setor público, 

nenhuma outra proposta de decisão poderia ser tomada que não fosse a sua exclusão. 

E assim é, aliás como a própria o admite no Contrato de Reserva/Promessa de Arrendamento junto à 

candidatura, conforme o disposto no Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, na sua redação atualizada, 

que estabeleceu regime jurídico do sector público empresarial. 

De acordo com o estipulado neste diploma, nomeadamente nos seus artigos 2º, 3º e 5º, pode-se retirar que 

integra o Setor Público Empresarial um universo diversificado de entidades que operam em múltiplos sectores 

de atividade. Caracteriza-se pelo desenvolvimento de atividades intrinsecamente mercantis, através da 

produção e venda de bens e serviços, embora também servindo fins sociais e/ou coletivos. Estas entidades 

apresentam fundamentalmente, uma organização e uma gestão empresarial, seguindo uma filosofia que se 

aproxima bastante das organizações privadas, mas não são organizações privadas. 
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E nem o argumento de que a ora respondente se rege pelo direito privado e se encontra sujeitas às regras 

gerais da concorrência, nacionais e de direito da União Europeia, nem o argumento da sua forma jurídica, são 

adequados para afastar a sua natureza de entidade do setor público, atento o disposto nos artigos 13º, 14º e 

15º do Regime jurídico do Sector Público Empresarial (Decreto-Lei n.º 133/2013). 

Pelo exposto, e estando demonstrada a natureza de agente do setor público da ora respondente, de acordo 

com as regras de atribuição dos apoios no âmbito do Aviso em questão, nomeadamente no que à elegibilidade 

dos beneficiários diz respeito (ponto 5 do Aviso nº 5325/2020), não poderia aquela deixar de ser excluída, pois 

só são elegíveis como beneficiários os agentes do setor privado. 

Assim, será de negar provimento à resposta da respondente, mantendo-se a proposta de decisão da sua 

exclusão.” 

• 159 - Colinas do Douro - Sociedade Agrícola, Lda. 

A avaliação da candidatura 159 - Colinas do Douro- Sociedade Agrícola, Lda. tem um mérito final no valor de 

4,16. 

Após análise detalhada do documento de pronúncia sobre a classificação da Candidatura 159 - Colinas do 

Douro- Sociedade Agrícola, Lda., a Comissão de Avaliação considera que o mérito final da Candidatura 159 

permanece com o valor de 4,16, tendo em conta todos os documentos submetidos pelo beneficiário e todas 

as restantes candidaturas apresentadas no âmbito do Aviso nº 5325/2020. 

 

• 165 - Winost, Lda. 

A avaliação da candidatura 165 - Winost, Lda. tem um mérito final no valor de 3,95. 

Após análise detalhada do documento de pronúncia sobre a classificação da Candidatura 165 - Winost, Lda., a 

Comissão de Avaliação considera que o mérito final da Candidatura 165 permanece com o valor de 3,95, tendo 

em conta todos os documentos submetidos pelo beneficiário e todas as restantes candidaturas apresentadas 

no âmbito do Aviso nº 5325/2020. 

 

• 169 - Conselho Diretivo de Baldios de Cabril 

A avaliação da candidatura 169 - Conselho Diretivo de Baldios de Cabril tem um mérito final no valor de 3,72. 

Após análise detalhada do documento de pronúncia sobre a classificação da Candidatura 169 - Conselho 

Diretivo de Baldios de Cabril, a Comissão de Avaliação considera que o mérito final da Candidatura 169 

permanece com o valor de 3,72, tendo em conta todos os documentos submetidos pelo beneficiário e todas 

as restantes candidaturas apresentadas no âmbito do Aviso nº 5325/2020. 

• Candidatura 182 - J. Portugal Ramos Vinhos, S.A 

A avaliação da candidatura 182 - J. Portugal Ramos Vinhos, SA, tem um mérito final no valor de 3,71. 

Após análise detalhada do documento de pronúncia sobre a classificação da Candidatura 182 - J. Portugal 

Ramos Vinhos, S.A, a Comissão de Avaliação considera que o mérito final da Candidatura 182 permanece com 

o valor de 3,71, tendo em conta todos os documentos submetidos pelo beneficiário e todas as restantes 

candidaturas apresentadas no âmbito do Aviso nº 5325/2020. 

• Candidatura 185 - Associação de Agricultores da Charneca 

A avaliação da candidatura 185 - Associação de Agricultores da Charneca tem um mérito final no valor de 3,74. 

Após análise detalhada do documento de pronúncia sobre a classificação da Candidatura 185 - Associação de 

Agricultores da Charneca, a Comissão de Avaliação considera que o mérito final da Candidatura 185 permanece 

com o valor de 3,74, tendo em conta todos os documentos submetidos pelo beneficiário e todas as restantes 

candidaturas apresentadas no âmbito do Aviso nº 5325/2020. 
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• Candidatura 189 - Geoterra - Estudos e Serviços Integrados, Lda. 

A avaliação da candidatura 189 - Geoterra - Estudos e Serviços Integrados, Lda. tem um mérito final no valor 

de 4,05. 

Após análise detalhada do documento de pronúncia sobre a classificação da Candidatura 189 – Geoterra, a 

Comissão de Avaliação considera que o mérito final da Candidatura 189 permanece com o valor de 4,05, tendo 

em conta todos os documentos submetidos pelo beneficiário e todas as restantes candidaturas apresentadas 

no âmbito do Aviso nº 5325/2020. 

• Candidatura 191 - Conselho Diretivo dos Baldios de Revel 

A avaliação da candidatura 191- Conselho Diretivo dos Baldios de Revel tem um mérito final no valor de 4,02.  

A tabela do Anexo II do 2º Relatório Preliminar publicado a 22 de julho, relativa ao Cálculo da Pontuação Global 

das candidaturas, apresenta as notas finais e vinculativas, sendo que a mesma tabela no Anexo II do Relatório 

Preliminar publicado a 14 de julho, apresentava, por lapso, notas trocadas. 

Conforme informado na notificação de Audiência Prévia, a publicação a 22 de julho do 2º Relatório Preliminar 

deste Aviso deveu-se ao facto de se terem detetado lapsos no conteúdo da 1º versão. 

 

4.3. Candidaturas elegíveis para atribuição de financiamento 

Conforme consta no ponto 13.8 do Aviso n.º 5325/2020, de 30 de março, apenas são elegíveis para a 

atribuição de financiamento as candidaturas que tenham merecido um valor de Pontuação Global 

igual ou superior a 3, pelo que se apresenta na Tabela 4 a respetiva listagem. 

 

Tabela 4 - Lista ordenada de candidaturas elegíveis para financiamento, por ordem 

decrescente do valor de PG 

Nº de 
Candidatura 

Designação do beneficiário 
Tipo de  

beneficiário 
PG 

119 Quintal do Forno 5.1.2 4,82 

141 Conselho Diretivo do Baldio de Carvoeiro 5.1.2 4,76 

183 Conselho Diretivo de Baldios de Parada de Monteiros 5.1.2 4,63 

101 ALTRI FLORESTAL, SA 5.1.2 4,62 

174 GEOTA - Grupo de Estudos de Ordenamento do Território e Ambiente 5.1.1 4,62 

175 LPN - Liga para a Proteção da Natureza 5.1.1 4,62 

153 Zimbro, Sociedade Agrícola e Turismo, Lda. 5.1.2 4,61 

140 Trilhos Irresistíveis, Lda. 5.1.2 4,46 

160 Conselho Diretivo do Baldio dos Vales 5.1.2 4,38 

125 Maria Luthgarda da Palma Rafael Martins de Jesus 5.1.2 4,37 

199 Sociedade Agrícola do Freixo do Meio, Lda. 5.1.2 4,37 

187 Carlos Frederico Abecassis do Amaral Neto 5.1.2 4,33 

103 Comunidade Local dos Baldios de Covas do Barroso  5.1.2 4,25 

168 Conselho Diretivo de Baldios de Fafião 5.1.2 4,25 

128 Pereira Palha Agricultura, Lda. 5.1.2 4,23 

148 Associação de Moradores de Ferraria de São João 5.1.2 4,22 

159 Colinas do Douro Sociedade Agrícola, Lda. 5.1.2 4,16 

164 Conselho Diretivo de Baldios de Pincães 5.1.2 4,15 

166 Herdade dos Grous - Agricultura e Pecuária, Lda. 5.1.2 4,11 

189 Geoterra - Estudos e Serviços Integrados, Lda. 5.1.2 4,05 

191 Conselho Diretivo dos Baldios de Revel  5.1.2 4,02 

170 Associação De Produtores Florestais Da Serra Do Caldeirão 5.1.2 4,01 
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Nº de 
Candidatura 

Designação do beneficiário 
Tipo de  

beneficiário 
PG 

165 Winost, Lda. 5.1.2 3,95 

154 Terraprima - Sociedade Agrícola, Lda. 5.1.2 3,92 

110 ARIP - Associação Rewilding Iberia PT 5.1.2 3,89 

200 José dos Reis Brito Carecho 5.1.2 3,89 

143 Quinta de Ventozelo Soc. Agrícola e Comercial, S.A. 5.1.2 3,84 

167 Monte do Trevo - Enoturismo, Agricultura e Vitivinicultura, Lda. 5.1.2 3,84 

190 Sociedade Agrícola dos Cordeiros, Lda. 5.1.2 3,84 

193 SOCIEDADE AGRÍCOLA ALCAMINS, LDA 5.1.2 3,84 

196 Comissão de Compartes de Caparrosa 5.1.2 3,84 

197 Baldios Freguesia de Alvadia 5.1.2 3,84 

136 Conselho Diretivo dos Baldios da Ermida 5.1.2 3,82 

185 Associação de Agricultores da Charneca 5.1.2 3,74 

169 Conselho Diretivo de Baldios de Cabril 5.1.2 3,72 

182 J. Portugal Ramos Vinhos, S.A. 5.1.2 3,71 

194 José Filipe da Gama Ferreira de Castro 5.1.2 3,70 

161 Centro de TURISMO AMBIENTAL LUSO-ESPANHOL, LDA 5.1.2 3,66 

84 Conselho Diretivo dos Baldios dos Anjos 5.1.2 3,64 

93 Baldio de Espindo 5.1.2 3,64 

115 Corpo Nacional de Escutas 5.1.1 3,64 

145 AEPGA - Associação para o Estudo e Proteção do Gado Asinino 5.1.1 3,64 

178 Luís Manuel Machado Brito Coutinho Dias 5.1.2 3,62 

152 RURALIDADESKOMPINTA, LDA 5.1.2 3,59 

134 Associação de Compartes da Freguesia do Campo do Gerês 5.1.2 3,57 

98 Sociedade Agrícola de Cortiças Flocor, S.A. 5.1.2 3,54 

107 CASA AGRÍCOLA HERDADE DO MONTE NOVO, S.A. 5.1.2 3,46 

111 CASA AGRÍCOLA DA HERDADE DO CONQUEIRO S.A. 5.1.2 3,46 

117 DESFOINVEST - SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A. 5.1.2 3,46 

132 Monte da Faleira - Sociedade Agrícola, S.A. 5.1.2 3,41 

96 FAPAS Fundo para a Proteção dos Animais Selvagens 5.1.1 3,40 

114 CostaTerra- Sociedade Imobiliária de Grândola, Lda. 5.1.2 3,36 

184 GREENIT - UNIPESSOAL LDA 5.1.2 3,35 

171 Quinta de Murças, S.A. 5.1.2 3,30 

118 Associação Transumância e Natureza 5.1.1 3,20 

181 Quercus - Associação Nacional de Conservação da Natureza 5.1.1 3,19 

137 Montis, ACN 5.1.1 3,16 

135 Conselho Diretivo dos Baldios de Vilar da Veiga 5.1.2 3,15 

173 NAVIGATOR FOREST PORTUGAL, S.A. 5.1.2 3,15 

122 CAA - Companhia Agrícola da Apostiça 5.1.2 3,11 

198 Terras de Guidintesta - Sociedade de Desenvolvimento Rural, Lda. 5.1.2 3,11 

151 Associação Centro Ciência Viva de Proença-a-Nova 5.1.2 3,09 

155 PALBIT, S.A. 5.1.2 3,07 

121 Margarida Isabel Mendes Guerreiro Cavaco 5.1.2 3,04 

149 António Vicente 5.1.2 3,03 

130 Herdade Corta Rabos de Cima 5.1.2 3,01 

157 Paulo Henrique Domingues Unipessoal 5.1.2 3,01 

(**) Em caso de empate (pelo critério PG, arredondado à centésima) serão considerados, consecutivamente, os 
seguintes critérios pela ordem apresentada, de acordo com ponto 13.10 do Aviso: 

Pontuação obtida no critério A - Convergência com os objetivos; 
Pontuação obtida no critério D - Conceção, justificação e qualidade técnica da proposta; 
Pontuação obtida no critério C - Plano de implementação;                                                                                                           
Pontuação obtida no critério B - Inovação e criatividade,   
Data e hora de submissão da candidatura. 
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4.4. Candidaturas não elegíveis para atribuição de financiamento 

Como consta no ponto 13.8 do Aviso n.º 5325/2020, de 30 de março, não são elegíveis para a 

atribuição de financiamento as candidaturas que tenham merecido um valor de Pontuação 

Global inferior a 3, pelo que se apresenta na Tabela 5 a respetiva listagem. 

 

Tabela 5 - Lista ordenada de candidaturas não elegíveis para financiamento, por ordem 

decrescente da Pontuação Global PG 

Nº de 
Candidatura 

Designação do beneficiário 
Tipo de  

beneficiário 
PG 

158 Maria da Graça Lourenço Borralho 5.1.2 2,85 

180 
APFC - Associação de Produtores Florestais do Concelho de 

Coruche e Limítrofes 
5.1.2 2,79 

179 Clube de Caçadores e Pescadores de Tavira 5.1.2 2,65 

186 OS LAVRADORES - Gestão de Turismo Cinegético, Lda. 5.1.2 2,65 

80 Rui José Bastos de Matos 5.1.2 2,40 

192 
Lourambi - Associação para a Defesa do Ambiente do 

Concelho da Lourinhã 
5.1.2 2,39 

138 Centro Ciência Viva de Braga - ORION 5.1.2 2,38 

139 
Palombar - Associação de Conservação da Natureza e do 

Património Rural 
5.1.1 1,91 

124 Miguel Marquez Correia 5.1.2 1,86 

 

 

4.5. Candidaturas aprovadas para financiamento 

Conforme consta nos pontos 8.1 e 8.2 do Aviso n.º 5325/2020, de 30 de março, a dotação 

máxima afeta ao presente Aviso é de 1.200.000 € (um milhão e duzentos mil euros). A taxa 

máxima de cofinanciamento é de até 85%, no caso de ONGA, e de até 80% para os restantes 

beneficiários, incidindo sobre o total das despesas elegíveis, com financiamento limitado a 

80.000 € (oitenta mil euros) por projeto. 

 

Tendo em conta o referido anteriormente, apresenta-se na Tabela 6 a lista das candidaturas 

aprovadas para financiamento e o respetivo valor a financiar, e na Tabela 7 a lista das 

candidaturas elegíveis que não vão ser objeto de financiamento, por ter sido esgotada a dotação 

disponível para este Aviso. 
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Tabela 6 - Lista de candidaturas aprovadas para financiamento e valor a financiar 

Nº de  
Candidatura 

Designação do beneficiário 
Valor global  
do projeto 

(€) 

Valor do 
 financiamento 

(€) 

119 Quintal do Forno 78 907,47 € 62 927,47 € 

141 Conselho Diretivo do Baldio de Carvoeiro 87 685,00 € 70 148,00 € 

183 Conselho Diretivo de Baldios de Parada de Monteiros 94 921,40 € 75 937,12 € 

101 ALTRI FLORESTAL, SA 106 641,50 € 80 000,00 € 

174 
GEOTA - Grupo de Estudos de Ordenamento do 

Território e Ambiente 
107 375,96 € 80 000,00 € 

175 LPN - Liga para a Proteção da Natureza 94 115,00 € 79 997,00 € 

153 Zimbro, Sociedade Agrícola e Turismo, Lda. 140 850,00 € 75 000,00 € 

140 Trilhos Irresistíveis Lda. 79 540,00 € 63 632,00 € 

160 Conselho Diretivo do Baldio dos Vales 80 778,20 € 64 622,20 € 

125 Maria Luthgarda da Palma Rafael Martins de Jesus 84 031,58 € 67 225,26 € 

199 Sociedade Agrícola do Freixo do Meio, Lda. 35 518,48 € 28 414,78 € 

187 Carlos Frederico Abecassis do Amaral Neto 64 209,92 € 51 367,94 € 

103 Comunidade Local dos Baldios de Covas do Barroso 69 071,25 € 55 257,00 € 

168 Conselho Diretivo de Baldios de Fafião 50 638,53 € 40 510,82 € 

128 Pereira Palha Agricultura, Lda. 81 658,06 € 58 483,49 € 

148 Associação de Moradores de Ferraria de São João 21 690,15 € 17 352,12 € 

159 Colinas do Douro Sociedade Agrícola, Lda. 104 625,09 € 80 000,00 € 

164 Conselho Diretivo de Baldios de Pincães 27 946,08 € 22 356,86 € 

166 Herdade dos Grous - Agricultura e Pecuária, Lda. 112 000,00 € 80 000,00 € 

189 Geoterra - Estudos e Serviços Integrados, Lda. 79 971,00 € 46 767,94 €* 
 

Valor total a financiar 1 200 000,00 € 
(*) Devido ao facto de ultrapassar a dotação financeira máxima disponível para o Aviso, o valor de financiamento 
solicitado pela Candidatura n.º 189 (Geoterra- Estudos e Serviços Integrados, Lda.), no montante de 63 976,80 €, só 
poderá ser financiada até ao montante de 46 767,94 €, que corresponde a 58,48 % do valor global do projeto. 

 

Tabela 7 - Lista de candidaturas não financiadas por se ter esgotado a dotação do Aviso 

Nº de  
Candidatura 

Designação do beneficiário 
Valor global  

do projeto (€) 
Valor do 

financiamento (€) 

191 Conselho Diretivo dos Baldios de Revel 99 741,13 € 79 792,00 € 

170 
Associação De Produtores Florestais Da Serra 

Do Caldeirão 
46 831,69 € 37 465,35 € 

165 Winost, Lda. 61 605,00 € 49 284,00 € 

154 Terraprima - Sociedade Agrícola Lda. 104 314,42 € 80 000,00 € 

110 ARIP - Associação Rewilding Iberia PT 99 760,00 € 71 400,00 € 

200 José dos Reis Brito Carecho 10 437,00 € 8 349,60 € 

143 
Quinta de Ventozelo Soc. Agrícola e 

Comercial, S.A. 
100 946,09 € 79 668,23 € 

167 
Monte do Trevo - Enoturismo, Agricultura e 

Vitivinicultura, Lda. 
103 500,00 € 80 000,00 € 

190 Sociedade Agrícola dos Cordeiros, Lda. 83 607,50 € 66 886,00 € 

193 SOCIEDADE AGRÍCOLA ALCAMINS, LDA 84 400,00 € 67 520,00 € 

196 Comissão de Compartes de Caparrosa 76 773,09 € 61 418,47 € 

197 Baldios Freguesia de Alvadia 95 030,00 € 72 240,00 € 

136 Conselho Diretivo dos Baldios da Ermida 23 022,38 € 6 932,17 € 
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Nº de  
Candidatura 

Designação do beneficiário 
Valor global  

do projeto (€) 
Valor do 

financiamento (€) 

185 Associação de Agricultores da Charneca 68 185,70 € 48 148,56 € 

169 Conselho Diretivo de Baldios de Cabril 24 726,25 € 19 781,00 € 

182 J. Portugal Ramos Vinhos, S.A. 53 487,00 € 36 173,60 € 

194 José Filipe da Gama Ferreira de Castro 49 964,00 € 39 971,20 € 

161 
Centro de TURISMO AMBIENTAL LUSO-

ESPANHOL, LDA 
100 000,00 € 72 000,00 € 

84 Conselho Diretivo dos Baldios dos Anjos 28 526,00 € 22 820,00 € 

93 Baldio de Espindo 16 537,00 € 13 229,00 € 

115 Corpo Nacional de Escutas 74 330,00 € 46 452,50 € 

145 
AEPGA - Associação para o Estudo e 

Proteção do Gado Asinino 
92 998,49 € 79 048,72 € 

178 Luís Manuel Machado Brito Coutinho Dias 79 992,40 € 63 993,92 € 

152 RURALIDADESKOMPINTA, LDA 68 200,00 € 54 560,00 € 

134 
Associação de Compartes da Freguesia do 

Campo do Gerês 
26 014,74 € 20 811,79 € 

98 Sociedade Agrícola de Cortiças Flocor, S.A. 73 395,00 € 58 716,00 € 

107 
CASA AGRÍCOLA HERDADE DO MONTE 

NOVO, S.A. 
96 558,78 € 77 247,02 € 

111 
CASA AGRICOLA DA HERDADE DO 

CONQUEIRO, S.A. 
93 359,92 € 73 887,94 € 

117 
DESFOINVEST - SOCIEDADE DE 

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, S.A. 
100 470,70 € 80 000,00 € 

132 Monte da Faleira - Sociedade Agrícola, S.A. 100 000,00 € 80 000,00 € 

96 
FAPAS Fundo para a Proteção dos Animais 

Selvagens 
78 345,01 € 33 553,75 € 

114 
CostaTerra- Sociedade Imobiliária de 

Grândola, Lda. 
144 178,49 € 80 000,00 € 

184 GREENIT - UNIPESSOAL LDA 78 907,47 € 62 927,47 € 

171 Quinta de Murças, S.A. 84 198,64 € 58 262,40 € 

118 Associação Transumância e Natureza 79 971,00 € 67 975,00 € 

181 
Quercus - Associação Nacional de 

Conservação da Natureza 
45 584,00 € 38 746,40 € 

135 
Conselho Diretivo dos Baldios de Vilar da 

Veiga 
37 797,62 € 30 238,09 € 

173 NAVIGATOR FOREST PORTUGAL, S.A. 28 691,00 € 22 952,80 € 

122 CAA - Companhia Agrícola da Apostiça 93 082,00 € 74 465,60 € 

198 
Terras de Guidintesta - Sociedade de 

Desenvolvimento Rural, Lda. 
70 513,70 € 56 410,96 € 

151 
Associação Centro Ciência Viva de Proença-

a-Nova 
44 747,00 € 35 797,60 € 

155 PALBIT, S.A. 107 515,39 € 40 631,51 € 

121 Margarida Isabel Mendes Guerreiro Cavaco 41 624,98 € 31 575,19 € 

149 António Vicente 41 128,29 € 32 902,63 € 

130 Herdade Corta Rabos de Cima 41 124,89 € 32 899,91 € 

157 Paulo Henrique Domingues Unipessoal 23 856,90 € 19 085,52 € 

137 Montis, ACN 93 997,20 € 79 897,62 € 
 

Valor total não financiado 2 446 119,52€ 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O período de receção de candidaturas ao Aviso n.º 5325/2020, publicado no Diário da República 

n.º 63, 2ª série, de 30 de março, decorreu entre 31 de março de 2020 e 15 de maio de 2020. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas que inclui a análise formal dos requisitos de admissão dos candidatos e de 

elegibilidade das candidaturas, pela Comissão de Avaliação. 

 
Foram submetidas 95 candidaturas ao Aviso n.º 5325/2020, das quais 76 foram admitidas e 

avaliadas pela Comissão de Avaliação e 19 foram excluídas, por não ter sido provada, 

cumulativamente, a sua qualidade de agentes do setor privado, pessoa singular ou coletiva, que 

detenha a seu cargo a gestão dos territórios onde os projetos serão desenvolvidos, ou outros, 

nos termos definidos no ponto 5.1 do Aviso n.º 5325/2020. 

O Relatório Preliminar, com o resultado da avaliação, foi disponibilizado por 10 dias úteis para 

audiência prévia dos interessados. Durante a fase de audiência prévia foram submetidas 15 

pronúncias no separador do Aviso na Plataforma do Fundo Ambiental, as quais foram analisadas 

pela Comissão de Avaliação. 

Após apreciação das pronúncias, constata-se que 67 das candidaturas admitidas são elegíveis 

para a atribuição de financiamento, pelo facto de o valor da Pontuação Global da Candidatura 

ser igual ou superior a 3, conforme estipulado no ponto 13.8 do Aviso. 

Das candidaturas admitidas para avaliação, 9 não são passíveis de atribuição de financiamento 

por terem o valor da Pontuação Global da Candidatura inferior a 3. 

Após ordenação pelo valor decrescente do mérito da candidatura, das 67 candidaturas elegíveis, 

20 poderão ter financiamento pelo Fundo Ambiental. 

Salienta-se que a vigésima candidatura passível de financiamento, por se ter esgotado a dotação 

máxima prevista no Aviso (€ 1.200.000,00), apenas poderá ser cofinanciada até €46 767,94 o 

que corresponde a 58,48 % do valor global do projeto, em vez da taxa máxima de 80% prevista. 

Das 67 candidaturas elegíveis para financiamento, 47 não poderão ter financiamento pelo Fundo 

Ambiental por se ter esgotado a dotação máxima prevista. 

Prevê-se um financiamento pelo Fundo Ambiental no valor total de 1.200.000,00 € (um milhão e 

duzentos mil euros). 

Após aprovação do Relatório, de acordo com o ponto 14.5 do Aviso n.º 5325/2020, os candidatos 

são notificados da decisão final, disponibilizando-se o presente Relatório Final no sítio do Fundo 

Ambiental na internet, em www.fundoambiental.pt . 

 

A Subdiretora do Fundo Ambiental 

 

 

Isabel Nico 

http://www.fundoambiental.pt/
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ANEXO I 

Aviso n.º 5325/2020, publicado no Diário da República n.º 63, 2ª série, de 30 de março de 2020: 

Conservação da Natureza e da Biodiversidade - Gestão da biodiversidade e reforço do capital 

natural 
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Despacho n.º 5226/2020, de 28 de abril de 2020, publicado no Diário da república n.º 87, 2ª série, de 
5 de maio de 2020, que prorroga o prazo de submissão de candidaturas ao Aviso n.º 5325/2020 até 
15 de maio de 2020. 

 

 

 

 



                       

 

ANEXO II 

Cálculo da Pontuação Global (PG) das candidaturas, de acordo com o ponto 13.5 do Aviso n.º 5325/2020, publicado no Diário da República n.º 63, 
2ª série, de 30 de março de 2020 

 

Nº de 
Candidatura 

Designação do beneficiário A1 A2 A3 A B1 B2 B C1 C2 C D1 D2 D3 D4 D5 D PG Estado 

119 Quintal do Forno 5 5 5 5 3 5 3,8 5 5 5 5 5 5 5 5 5 4,82 Elegível 

141 
Conselho Directivo do Baldio de 
Carvoeiro 5 5 5 5 3 5 3,8 4 5 4,7 5 5 5 5 5 5 4,76 Elegível 

183 
Conselho Diretivo de Baldios de 
Parada de Monteiros 5 5 4 4,8 3 5 3,8 5 5 5 5 4 4 5 4 4,55 4,63 Elegível 

101 ALTRI FLORESTAL, SA 5 4 4 4,5 3 5 3,8 5 5 5 5 5 5 5 5 5 4,62 Elegível 

174 

GEOTA - Grupo de Estudos de 
Ordenamento do Território e 
Ambiente 4 5 5 4,5 3 5 3,8 5 5 5 5 5 5 5 5 5 4,62 Elegível 

175 
LPN - Liga para a Protecção da 
Natureza 4 5 5 4,5 3 5 3,8 5 5 5 5 5 5 5 5 5 4,62 Elegível 

153 
Zimbro, Sociedade Agricola e 
Turismo, Lda 5 5 4 4,8 2 5 3,2 5 5 5 5 4 5 5 5 4,85 4,61 Elegível 

140 Trilhos Irresistíveis Lda.  5 5 4 4,8 2 5 3,2 5 5 5 5 4 4 4 3 4,25 4,46 Elegível 

160 
Conselho Diretivo do Baldio dos 
Vales 4 5 4 4,3 2 5 3,2 5 5 5 5 4 4 5 5 4,7 4,38 Elegível 

125 
Maria Luthgarda da Palma 
Rafael Martins de Jesus 5 5 4 4,8 2 5 3,2 5 4 4,3 4 4 5 5 5 4,45 4,37 Elegível 

199 
Sociedade Agrícola do Freixo do 
Meio, Lda. 5 4 4 4,5 3 5 3,8 5 5 5 4 4 4 4 4 4 4,37 Elegível 

187 
Carlos Frederico Abecassis do 
Amaral Neto 5 5 3 4,6 3 4 3,4 4 5 4,7 4 5 4 4 4 4,15 4,33 Elegível 

103 
Comunidade Local dos Baldios 
de Covas do Barroso  4 5 3 4,1 3 5 3,8 5 5 5 4 4 4 5 4 4,15 4,25 Elegível 

168 
Coinselho Diretivo de Baldios de 
Fafião 4 5 3 4,1 3 5 3,8 5 5 5 4 4 5 5 3 4,15 4,25 Elegível 



                       

 

128 Pereira Palha Agricultura, Lda 5 5 3 4,6 3 3 3 4 4 4 5 5 4 4 4 4,55 4,23 Elegível 

148 
Associação de Moradores de 
Ferraria de São João 5 5 5 5 2 4 2,8 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4,22 Elegível 

159 
Colinas do Douro Sociedade 
Agrícola, Lda. 5 5 3 4,6 2 4 2,8 4 5 4,7 4 4 4 3 4 3,85 4,16 Elegível 

164 
Conselho Diretivo de Baldios de 
Pincães 3 5 3 3,6 3 5 3,8 5 5 5 5 4 5 5 3 4,55 4,15 Elegível 

166 
Herdade dos Grous - Agricultura 
e Pecuária, Lda. 4 5 2 3,9 3 4 3,4 4 5 4,7 5 5 4 3 4 4,4 4,11 Elegível 

189 
Geoterra - Estudos e Serviços 
Integrados, Lda. 4 4 4 4 3 4 3,4 4 5 4,7 4 4 5 3 4 4 4,05 Elegível 

191 
Conselho Diretivo dos Baldios 
de Revel  5 5 4 4,8 2 3 2,4 3 4 3,7 4 4 4 4 4 4 4,02 Elegível 

170 
Associação De Produtores 
Florestais Da Serra Do Caldeirão 5 3 3 4 3 4 3,4 4 5 4,7 4 4 4 3 4 3,85 4,01 Elegível 

165 Winost, Lda. 4 5 2 3,9 2 4 2,8 4 5 4,7 5 4 4 3 3 4,1 3,95 Elegível 

154 
Terraprima - Sociedade Agrícola 
Lda 5 3 3 4 2 4 2,8 4 5 4,7 4 4 4 4 3 3,85 3,92 Elegível 

110 
ARIP - Associação Rewilding 
Iberia PT 5 4 3 4,3 2 5 3,2 4 4 4 4 4 3 3 3 3,55 3,89 Elegível 

200 José dos Reis Brito Carecho 4 4 3 3,8 3 4 3,4 5 4 4,3 4 4 4 4 4 4 3,89 Elegível 

143 
Quinta de  Ventozelo Soc. 
Agrícola e Comercial S.A 5 3 2 3,8 2 4 2,8 4 5 4,7 4 4 4 3 4 3,85 3,84 Elegível 

167 
Monte do Trevo - Enoturismo, 
Agricultura e Vitivinicultura, Lda 5 3 2 3,8 2 4 2,8 4 5 4,7 4 4 4 3 4 3,85 3,84 Elegível 

190 
Sociedade Agrícola dos 
Cordeiros, Lda. 5 5 2 4,4 2 4 2,8 4 3 3,3 4 4 4 4 4 4 3,84 Elegível 

193 
SOCIEDADE AGRÍCOLA 
ALCAMINS, LDA 5 5 2 4,4 2 4 2,8 4 3 3 4 4 4 4 4 4 3,84 Elegível 

196 
Comissão de Compartes de 
Caparrosa 5 3 2 3,8 2 4 2,8 4 5 4,7 4 3 4 4 4 3,85 3,84 Elegível 

197 Baldios Freguesia de Alvadia 5 4 4 4,5 3 3 3 4 4 4 3 3 3 3 4 3,15 3,84 Elegível 

136 
Conselho Diretivo dos Baldios da 
Ermida 3 5 3 3,6 2 5 3,2 4 5 4,7 4 4 3 5 3 3,85 3,82 Elegível 



                       

 

185 
Associação de Agricultores da 
Charneca 4 4 3 3,8 2 4 2,8 4 4 4 4 4 4 4 4 4 3,74 Elegível 

169 
Conselho Diretivo de Baldios de 
Cabril 3 5 3 3,6 2 5 3,2 4 4 4 4 4 3 5 4 4 3,72 Elegível 

182 J. Portugal Ramos Vinhos, S.A. 4 3 2 3,3 2 4 2,8 4 5 4,7 5 4 4 3 3 4,1 3,71 Elegível 

194 
José Filipe da Gama Ferreira de 
Castro 5 3 4 4,2 2 4 2,8 3 4 3,7 3 3 4 4 4 3,45 3,7 Elegível 

161 
Centro de TURISMO AMBIENTAL 
LUSO-ESPANHOL LDA. 5 2 3 3,7 3 3 3 4 4 4 4 4 4 3 3 3,7 3,66 Elegível 

84 
Conselho Diretivo dos Baldios 
dos Anjos 4 3 2 3,3 2 4 2,8 4 5 4,7 4 3 4 5 3 3,85 3,64 Elegível 

93 Baldio de Espindo 4 3 3 3,5 3 4 3,4 3 5 4,4 4 3 3 3 3 3,4 3,64 Elegível 

115 Corpo Nacional de Escutas 4 3 4 3,7 2 4 2,8 3 4 3,7 4 4 3 4 5 4 3,64 Elegível 

145 

AEPGA - Associação para o 
Estudo e Proteção do Gado 
Asinino 4 3 2 3,3 2 4 2,8 4 5 4,7 4 4 5 3 3 3,85 3,64 Elegível 

178 
Luís Manuel Machado Brito 
Coutinho Dias 3 5 2 3,4 2 3 2,4 4 5 4,7 4 4 4 4 3 3,85 3,62 Elegível 

152 RURALIDADESKOMPINTA, LDA 5 2 3 3,7 2 4 2,8 4 4 4 4 3 4 3 3 3,55 3,59 Elegível 

134 
Associação de Compartes da 
Freguesia do Campo do Gerês 4 5 3 4,1 2 3 2,4 3 4 3,7 3 3 4 4 3 3,3 3,57 Elegível 

98 
Sociedade Agrícola de Cortiças 
Flocor S.A 4 3 2 3,3 2 4 2,8 4 4 4 4 4 4 4 4 4 3,54 Elegível 

107 
CASA AGRÍCOLA HERDADE DO 
MONTE NOVO,SA 4 4 3 3,8 2 5 3,2 3 3 3 3 3 3 5 4 3,45 3,46 Elegível 

111 
CASA AGRICOLA DA HERDADE 
DO CONQUEIRO S.A. 4 4 3 3,8 2 5 3,2 3 3 3 3 3 3 5 4 3,45 3,46 Elegível 

117 

DESFOINVEST - SOCIEDADE DE 
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
S.A. 4 4 3 3,8 2 5 3,2 3 3 3 3 3 3 5 4 3,45 3,46 Elegível 

132 
Monte da Faleira - Sociedade 
Agrícola, S.A. 4 2 2 3 3 3 3 4 4 4 4 4 4 4 3 3,85 3,41 Elegível 

96 
FAPAS Fundo para a Proteção 
dos Animais Selvagens 5 3 3 4 2 4 2,8 4 2 2,6 3 4 3 4 4 3,45 3,4 Elegível 



                       

 

114 
CostaTerra- Sociedade 
Imobiliária de Grândola, Lda. 3 3 2 2,8 3 4 3,4 4 4 4 4 4 4 4 2 3,7 3,36 Elegível 

184 GREENIT - UNIPESSOAL LDA 4 3 3 3,5 2 4 2,8 3 4 3,7 3 3 3 4 3 3,15 3,33 Elegível 

171 Quinta de Murças, S.A. 4 3 2 3,3 3 3 3 3 4 3,7 3 3 4 3 3 3,15 3,3 Elegível 

118 
Associação Transumância e 
Natureza 4 3 2 3,3 3 3 3 3 3 3 3 4 4 3 3 3,3 3,2 Elegível 

181 
Quercus - Associação Naciona 
de Concervação da Natureza 4 3 2 3,3 2 4 2,8 4 3 3,3 3 3 3 4 3 3,15 3,19 Elegível 

137 Montis, ACN 4 3 2 3,3 2 3 2,4 4 2 2,6 4 4 4 3 4 3,85 3,16 Elegível 

135 
Conselho Directivo dos Baldios 
de Vilar da Veiga 2 3 3 2,5 2 5 3,2 3 4 3,7 4 4 3 5 2 3,7 3,15 Elegível 

173 
NAVIGATOR FOREST PORTUGAL, 
S.A. 3 2 2 2,5 2 4 2,8 4 5 4,7 3 4 4 3 2 3,15 3,15 Elegível 

122 CAA 3 3 2 2,8 2 3 2,4 4 4 4 3 4 4 4 2 3,3 3,11 Elegível 

198 

Terras de Guidintesta - 
Sociedade de Desenvolvimento  
Rural Lda 5 2 3 3,7 2 3 2,4 4 3 3,3 2 2 2 4 3 2,45 3,11 Elegível 

151 
Associação Centro Ciência Viva 
de Proença-a-Nova 2 2 3 2,2 2 4 2,8 4 5 4,7 4 3 4 2 3 3,4 3,09 Elegível 

155 PALBIT SA 4 2 2 3 2 4 2,8 3 4 3,7 3 3 2 3 3 2,85 3,07 Elegível 

121 
Margarida Isabel Mendes 
Guerreiro Cavaco 2 4 2 2,6 2 4 2,8 5 3 3,6 3 3 3 5 4 3,45 3,04 Elegível 

149 António Vicente 2 4 3 2,8 2 4 2,8 4 3 3,3 3 3 3 5 3 3,3 3,03 Elegível 

130 Herdade Corta Rabos de Cima 3 2 2 2,5 2 4 2,8 4 4 4 3 3 4 4 2 3,15 3,01 Elegível 

157 
Paulo Henrique Domingues 
Unipessoal 3 2 2 2,5 2 4 2,8 4 4 4 3 3 4 4 2 3,15 3,01 Elegível 

158 
Maria da Graça Lourenço 
Borralho 3 2 2 2,5 2 4 2,8 3 3 3 3 3 4 4 3 3,3 2,85 Não elegível 

180 

APFC - Associação de 
Produtores Florestais do 
Concelho de Coruche e 
Limítrofes 3 0 3 2,1 2 4 2,8 3 4 3,7 3 4 3 4 2 3,15 2,79 Não elegível 

179 
Clube de Caçadores e 
Pescadores de Tavira 2 2 0 1,6 2 5 3,2 3 4 3,7 3 2 5 4 2 3,15 2,65 Não elegível 



                       

 

186 
 OS LAVRADORES - GESTÃO DE 
TURISMO CINEGÉTICO, LDA 2 2 0 1,6 2 5 3,2 3 4 3,7 3 2 5 4 2 3,15 2,65 Não elegível 

80 Rui Jose Bastos de Matos 4 2 0 2,6 2 3 2,4 3 2 2,3 2 2 2 3 2 2,15 2,4 Não elegível 

192 

Lourambi - Associação para a 
Defesa do Ambiente do 
Concelho da Lourinhã 2 0 2 1,4 2 4 2,8 4 4 4 2 2 2 5 2 2,45 2,39 Não elegível 

138 
Centro Ciência Viva de Braga - 
ORION 2 3 2 2,3 2 3 2,4 4 2 2,6 2 3 2 3 2 2,3 2,38 Não elegível 

139 

Palombar - Associação de 
Conservação da Natureza e do 
Património Rural 2 0 2 1,4 3 2 2,6 2 2 2 3 3 2 0 2 2,25 1,91 Não elegível 

124 

MIGUEL MARQUEZ CORREIA 
CABECA DE CASAL DA HERANCA 
DE 2 0 0 1 2 4 2,8 2 3 2,7 2 2 2 2 2 2 1,86 Não elegível 

 

 

 

 

Anexo III  

Pronúncias apresentadas pelos candidatos no período de Audiência Prévia dos interessados do 2º Relatório Preliminar do Aviso n.º 5325/2020. 

 

A transcrição das 15 pronúncias submetidas pelos candidatos, no âmbito da audiência prévia dos interessados ao 2º Relatório Preliminar do Aviso n.º 5325/2020, 

apresenta-se em ficheiro separado ao presente Relatório, devido á sua dimensão. 

 


		2020-08-14T18:24:46+0100
	Isabel Maria Amaro Nico




